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3Disponibilização: segunda-feira, 2 de março de 2020 Fortaleza, Ano X - Edição 2329Caderno 1: AdministrativoPORTARIA Nº 398/2020Dispõe sobre declaração de vacância do cargo de Juiz de Direito da Vara Única da Comarca  de Fortim.O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Estadual n° 16.208, de 03 de abril de 2017,CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8500014-05.2020.8.06.0078;RESOLVE declarar a vacância do cargo efetivo de Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Fortim, de entrância inicial, ocupado pelo Juiz de Direito Silmar Lima Carvalho, em razão da solicitação de SUSPENSÃO DE VÍNCULO FUNCIONAL do referido cargo, pelo prazo de 18 (dezoito) meses, a partir de 02 de março de 2020, nos termos da Lei Estadual n° 13.574/2005.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 02 de março de 2020.Desembargador Washington Luís Bezerra de AraújoPresidente do Tribunal de Justiça do Estado do CearáPORTARIA Nº 400/2020.A Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições legais,CONSIDERANDO o teor da solicitação constante no Processo Administrativo nº 8500047-67.2020.8.06.0151,RESOLVE:Art. 1º � PRORROGAR a designação dos servidores FELIPE JOSÉ LIMA DO NASCIMENTO, matrícula nº 6255, e CRISTIANO RÉGIS LIMA DO NASCIMENTO, matrícula nº 4521, lotados na Central de Cumprimento de Mandados da Comarca de Fortaleza, para atuar, temporária e excepcionalmente, na COMAN da Comarca de Quixadá, pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 07 de março de 2020.Art. 2º - Os servidores, à disposição, farão jus à percepção de diárias, mediante requerimento próprio, respeitadas as disposições da Resolução do Órgão Especial nº 12, de 27 de junho de 2019.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de fevereiro de 2020.Desembargadora Maria Nailde Pinheiro NogueiraVice-Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará, no exercício da PresidênciaPORTARIA Nº 401/2020.A Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições legais,CONSIDERANDO o teor da solicitação constante no Processo Administrativo nº 8500033-94.2020.8.06.0115,RESOLVE:Art. 1º � PRORROGAR a designação dos servidores EDIVALDO MONTEIRO VIANA JÚNIOR, matrícula nº 11949, lotado na Central de Cumprimento de Mandados da Comarca de Fortaleza e JOSÉ CRUZ DE OLIVEIRA SANTOS JÚNIOR, matrícula nº 201662, lotado na Vara Única da Comarca de Cariré, para atuar, temporária e excepcionalmente, na COMAN da Comarca de Limoeiro do Norte, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 13 de março de 2020.Art. 2º - Os servidores, à disposição, farão jus à percepção de diárias, mediante requerimento próprio, respeitadas as disposições da Resolução do Órgão Especial nº 12, de 27 de junho de 2019.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de fevereiro de 2020.Desembargadora Maria Nailde Pinheiro NogueiraVice-Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará, no exercício da PresidênciaPORTARIA Nº 402/2020Dispõe sobre prorrogação de designação temporária de Oficial de JustiçaA Vice - Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições legais,CONSIDERANDO o teor da solicitação constante no Processo Administrativo nº 8500055-93.2020.8.06.0070,RESOLVE:Art. 1º � DESIGNAR o servidor JOSÉ ARTEMIR SALES, matrícula nº 94225, lotado na Vara Única da Comarca de Novo Oriente, para atuar, temporária e excepcionalmente, na COMAN da Comarca de Crateús, pelo período de 60 (sessenta) dias.Parágrafo único. O prazo para exercício na comarca de destino será de 3 (três) dias úteis contados da data de publicação desta Portaria.Art. 2º O servidor, à disposição, fará jus à percepção de diárias, mediante requerimento próprio, respeitadas as disposições da Resolução do Órgão Especial nº 12, de 27 de junho de 2019.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de fevereiro de 2020.Desembargadora Maria Nailde Pinheiro NogueiraVice-Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará, no exercício da Presidência


